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CÂMARA MUNICIPAL DE
LEME/SP

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº  / 2026
Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, nos termos regimentais, que determine aos órgãos competentes a realização de estudos técnicos visando à ampliação do número de semáforos luminosos nos cruzamentos da cidade que apresentem maior fluxo de veículos e pedestres, bem como maiores índices de acidentes e riscos à segurança viária.
A Vereadora que esta subscreve, nos termos do Art. 226 e seguintes do Regimento Interno, apresenta para conhecimento da Casa a Indicação a ser encaminhada ao Senhor Prefeito, sugerindo o que segue:
Considerando que a presente indicação tem por objetivo contribuir para a melhoria da mobilidade urbana e da segurança no trânsito em nosso município, considerando o crescimento do fluxo de veículos, motocicletas, ciclistas e pedestres em diversos pontos da cidade.

Diversos cruzamentos apresentam intenso movimento diário, especialmente nos horários de pico, ocasionando dificuldades para travessias, congestionamentos e situações de risco que podem resultar em acidentes. A implantação de semáforos luminosos em locais estratégicos constitui importante ferramenta para a organização do tráfego, proporcionando maior fluidez e segurança aos usuários das vias públicas.

Além disso, a sinalização semafórica adequada auxilia na redução de colisões, atropelamentos e outros incidentes de trânsito, promovendo melhores condições de deslocamento para toda a população, em especial idosos, crianças e pessoas com deficiência.
Portanto, INDICO ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, nos termos regimentais, que determine aos órgãos competentes a realização de estudos técnicos visando à ampliação do número de semáforos luminosos nos cruzamentos da cidade que apresentem maior fluxo de veículos e pedestres, bem como maiores índices de acidentes e riscos à segurança viária.
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 01 de junho de 2026
CINTIA CRISTINA GROSSKLAUSS
Vereadora
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